
ESTÀOO DA PARAÍBA
PREFEITURA ;T{frICIPÂL DE DI,ÂS ESTRADAS

Avrso DE cHlmltEltlro púslrco pARÂ coNTRATAçÃo ornera
DrsPEltsA No 0íap.t912022 LEt 14.L3312e.2L

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, através da Prefeita do
Município de Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuições e com

fundamento na Lei ne L4.L33/2o21, art. 75, §3e e no Decreto Municipal
ng 67 /2o22t art. 11, convoca as empnesas interessadas em fornecer o
seguinte oBlEIo PoR trtElo DE DTSPENSA DE LICITAçÃO EIit RAZÃO DO VALOR:

Execução de serviços de transporte de estudantes universitários,
conforme discriminação no edital de chamamento púb1ico.
PRAZO DE ENTREGA DAS PROPOSTÀS. O5/7O/2A22.
EI{AIL PARA EÍtMO DAS PROPIOSTAS: prefeituradeduasestradas. pb§gmail. con.
O termo de referência e demais informações podem ser baixados
diretamente no link disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 3o de Setembro de 2A22.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES

PREFEITA },IUNICIPAL DE DUAS ESTMDAS . PB

CHIIIiIAÍ{EilTO PÚBITCO

PREÂÍ{BULO

o lttNrcÍPIo DE tnAs ESTRAITAS, inscrito no cNPl sob o ne

OA.787.OL2laoO!-!A, através da PREFEITA IIIUiIICIPAL, torna púb]ico que

fará contratação mediante o procedimento de DISPENSA DE LICITAçÃO,
com fundamento no art. 75, inciso If, da Lei ns ].4.L33/2O27'

iante descrietivando a contratação do objeto adiante descrito:

OBIETO: Execução de
universitários, conforme
púb1ico.

serviços de
discriminação

transporte de estudantes
no edital de chamamentc

nrcrnfnerro oaS m SraS lrÉ: O5/tO/2a22 às !7too horas - HoRÁRro DE

BRASÍLIA
E-I4AIL PARA ENCAI{INHAITIENTO DAS PROPOSTAS:

oref eituradeduasestradas. pb@gmai1. com

Responsável (a): Central de
Contrataçõês Íttunicipais (CCttt)

Contato: (83) 991s8-9654

izz / zozt, Decreto MuniciPal ns

67, de 14 de junho de 2o22.

iilFoRlrAçôEs ÂDrcroMrs: o editat e seus anexos encontram-se disponíveis
no link do Diário Oficial ou poderá ser solicitado através do e-mail
de recebimento de propostas.



DE TEÊiFo: Para todas as referências de tempo será observado
o horário de BrasÍlia e contados em dias úteis.

DEIIIAilDANTE: MUNICIPIO DE DUAS ESTMDAS cuja Prefeita Munici
é a autoridade soLicitante e a ondenadonâ de despesas, utilÍza
recursos orÇamentários do referido órgão para fazer face às despes
da contratação.

1. ]USTIFICATIVA E FUNDAIIIEI'ITAçÃO:

1.1. O MunicÍpio de Duas Estradas - PB, pessoa jurÍdica de direito
púb1ico interno, tendo por finalidade exercer a representação do Poder
Executivo MunÍcipa1 e exercen outras atribuições especialmente
designadas na Lei Orgânica do MunicÍpio.
7.2. o Município de Duas Estradas - PB necessita da execução dos
serviços descritos no objeto para a manutenção de suas atividades
referentes ao transporte de estudantes universitários do Município.
1.3. Assim, o MunicÍpio necessita da contratação desse serviço por
se tratar de serviços essenciais para a manutenção de suas atividades.
1.4. o processo de contratação se dará pon Dispensa de Licitação, com

base no ant. 75, II, da Lei Federal ne 14.133r de 01 de abnil de 2021
e pelo art. 11 do Decreto Municipal ne 67, de 14 de junho de 2022 ' El4

RAZÃO DO VALOR.

2. DESCRIçÃO DETALHADA DO OB]ETO:
2.1. Execução de senviços de transporte de estudantês universitários,
conforme discriminação no edital de chamamento público.

3. OBRIGAçõES DA CONTRATADA:

a) - Executar devidamente os servÍços descritos no objeto supracitado,
dentno dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o namo
de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos
prazos estipulados;
b) - Res pon sabilizar - se por todos os ônus e obrigações concernentes à

legislação fiscal, civiI, tributária e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compromÍssos assumidos, a qualquen título, penante seus
fornecedores ou terceinos em razão da execução do objeto contratâdo;
c) - Manter pneposto capacitâdo e idôneo, aceito pêlo Contratante,
quando da execução do contrato, que o represente integralmente em

todos os seus atos;
d) - Permitir e facilitan a fiscalização do Contratante devendo, prestar
os infonmes e esclarecimentos solicitados;
e) - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa respon sabil:idade â

fiscalizaÇão ou o acompanhamento pelo óngão interessado;



PREFETT,RA im#.tâl Íff E'TRADA'

f) - Não ceder, tnansferir ou subcontratar, no todo ou en parte, o
objeto deste instrumênto, sêm o conhecimento ê a devida autorização
expressa do Contratante;
g) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibiLidade com
as obrÍgações assumidas, todas as condições de habÍlitação e
qualificação exígÍdas no respectivo processo licitatório, apresentando
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

4. DAS OBRIGAçõES DA CONTRATANTE:

a) - Êfetuar o pagamento relativo a execução dos serviços efetivamente
realizados, de acordo com as respectivas cIáusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao contrâtado todos os meios necessários para a fief
execução dos serviços contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada
quanto à qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contnatuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fisca1 deste
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar
e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação
de terceiros para assÍstência e subsídio de informações pentinentes a

essas atribuiçôes.

5. DA GESTÃO E FTSCALTZAçÃO Ol eXgCUçÂO DO COITITRATO:

5.1. A Gestão do instrunento contratual será de competência do Gestor
do Contrato designado.
5.2. Compete ao Gestor do Contrato:
a) Validar o nelatório mensal resultante da prestação dos senviços;
b) controlar administrativamente os aspectos orçamentários e
financeiros inerentes à execução contratual no intuito de que haja seu
desdobramento de forma regular;
c) Atestar a Nota de Empenho;
d) Verificar as regularidades fiscais (Federal, Estadual e

Municipal) e trabalhista da contratada;
e) Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em

especial aquelas pertinentes a valores do contrato e prazos,
submetendo-os à autorÍdade competente;
0 Propor à autoridade competente, de forma motivada e fundamentada
e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de
processo administrativo para aplicação de penalidades ao contratado,
conforme previsto no contrato;
g) Administrar o processo de aplicação de penalidades
regulamentãres no edÍta1 do processo licitatórÍo e pactuadas no

contrato;
h) Quando da proximidade do encerranento da vigênci"a contratual,
consultar, em têmpo hábil, sobre o interesse da renovação e, em

havendo, promover a respectiva prorrogação;

@
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i) Executar lustificativa Técnica e Estudo de Compatibilidade do
Preço que ensejarão os ajustes e/ou renovação do contrato; e
j) Informar à área requisitante, em prazo hábi1, quando prever ou
veríficar necessidade de modo promover acréscimos, supressões e/ou
outras alterações no objeto do contrato.
5.3. A fiscalização e o acompanhamento do cumprimento das obrigações
decoprentes do contrato, nos termos do artÍgo 117 da Lei ns 74.L33/27t
será de competência do Fisca1 do Contrato designado.
5.4. Compete, ainda, ao fiscal designado o cumprimento das seguintes

obrigações:
a) Cumprir e fazer cumpnir as dÍsposições regulamentares do serviço
e as cIáusulas constantes no instrumento contratual pactuado;
b) Acompanhar e fiscalizar as condições de execução do contrato de
modo a fomentar seu cumprimento na estrita legalidade;
c) Registrar todas as ocorrências qualitâtivas e/ou quantitativas,
informando ao Geston do contrato sobre infrações e/ou discrepâncias
que necessitem de ajustes no pacto para tomada de providências, quando
o objeto não 'For cumprido ou não suprir a necessidade tendo como
diapasão o Termo de Referência;
d) Efetuar a validação dos subsistemas, notificando a contratada
sobne possíveis inconsistências;
e) Avaliar os resultados/objetos entPegues;
0 Atestar a Nota Fiscal e o relatório de prestação dos serviços
(quantidade, modalidade de recebimento dos documentos, tarifas dos
serviços e demais informações gue se fizerem necessárias);
g) Manter permanente vÍgilância sobre as obrigações da Contratada,
definidas nos dispositivos contratuais fundamentalmente quanto à

observância dos princípios e preceitos consubstanciados na Lei n"
L4.L33/27 e suas alterações;
h) Receber e examinar as crÍticas, sugestôes e recfamações dos
usuários;
i) Relatar as ocorrências que exijam a comunicação às âutoridades
de fiscalização, levando ao conhecimento do poder público as
irregularidades de que tenham conhecimento referentes ao serviço
prestado;
j) Intervir na prestação do serviço, nos casos e condições
previstos em 1ei;
k) Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e

solucionar queixas e reclamações dos usuários, que serão
cientificados, em até 30 (trinta) dias, das providências tomadas; e
l) Acompanhar a evolução e tendência das demandas pelos serviços
regulados, controlados e fiscalizados nas áreas delegadas a terceiros,
públicos ou privados, visando identificar e ântecipar necêssidades dê

investimentos para expansão.

6. VALOR ESTIIIA,DO DA CONTRATAçÃO:
6.1. R$ !o.8@,@ (Dez mil e oitocentos reais);

4
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6.2. A estimativa do valor e sen contratado inclui os serviços de mão

de obra e materiais necessários para a execução dos serviços.
6.3. o valor estimado foi obtido mediante a média das cotações de
pneços de mercado apresentados pelas empresas relacionadas no mapa de
preço.
6.4. O valor a ser proposto deverá conter a composição dos custos dos
senviços, conforme modelo de apresentação da proposta comercial -
Anexo II deste Termo de Referência.
6.5. Nos preços acima mencionados estão incluÍdas todas as despesas
com impostos, obrigações trabalhistas, encargos sociais e demais
tributos que incidam sobre os senviços a serem contratados.

7. CONDIçôES DE PAGÂIIIENTO:
7.7. O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante
processo regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de tninta
dias, contados do perÍodo de adimplemento.
7.2. A nota fiscal somente será aceita se nela estiver discriminado
detalhadamente o objeto do serviço pnestado no perÍodo, devendo ainda
estar acompanhada dos seguintes documentos: certÍdão negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT); centificado de regularidade de FGTS-CRF;
certidão negativa de tributos municipais, estaduais e federais.

8. DOTAçÃO ORçÂÍiIENTÁRIA:
8.1. 0s necursos para a realização deste servÍço estão pnevistos na
seguinte dotâção onçamentária :

Recursos pnóprios do Município de Duas Estradas:
o2.oo - 04.122.1002.2006 - 500. - 3.3.90.39.O1.

9. VTGÊNCIA:
9.1. 0 contrato terá vigência de 03 (três) meses, contado a partir da
data de sua assinatura.
9.2. O empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite
do seu valor corrigido não cãracteriza alteração do mesmo, podendo ser
negistrado por simples apostila, dispensando a celebração de
aditamento.

10. DO REA]USTE DO PREçO:
10.1. o reajuste contratual poderá ocorren após o prazo de 12 (doze)
meses, a partir da data da assinatura do contrato.
70.2. A Contratâda deverá pleitear o reâjuste até a data da prorrogação
de prazo seguinte, sob pena de configunação de preclusão lógica.
1o.3. Para o reajuste será aplicado o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - fPCA, fornecido pelo IBGE.
70.4. O reajuste do preço deverá sen apresentado em Fatuna/Nota fiscal
complementan. Enquanto não divulgado o Índice conrespondente do mês

em que os serviços forem êxecutados, o reajuste será calculado de

@
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acordo com o último Índice conhecido, cabendo a correção de cálcu1o
quando publicado o índice definitivo.

11. m ÂCRÉSCIÍ{O OU SUPRESSÂO:
11.1. No interesse da Administração do MunicÍpio, o valor inicial
atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamênto no art. 125
da Lei 74.133/2L.
11.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias.
11.3. Nenhum acnéscimo ou supressão poderá exceden o limite
estabelecido nesta condição, exceto as supressões resultantes de
acondo entne as partes.

12. DA APRESENTAçÃO DOS IX)CUIqEI{TOS DE HÂBIIITAçÂO:
12.1 Habilitação Jurídica

Registro comercial, no caso de empresa indi.vidual.
Ato constitutivo, estatuto ou contnato social em vigor,

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no
caso de sociedades pon ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores.
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeina em funcionamento no PaÍs, e ato dê registro ou autorização
para funcionamento expedido pel,o órgão competente, quando a atividade
assim o exigin.
d) fnscnição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de pnova de diretonia em exercÍcio.
e) o contrato social e suas aLterações, quando possíve1, deverão
constar a denominação social e identificação do (s) ramo (s) de
atividade (s) da empresa, o qual deverá ser compatÍvel com o objeto
licitado.

a)
b)

f) os pnoponentes que tenham
que o apresente juntamente com a

ou administradores.
12.2. Regularidade Fiscal
a) Prova de inscrição no Câdastro Nacional de Pessoas lunídicas
no Ministénio da Fazenda (CNPI) ou no Cadastno de Pessoas FÍsicas
(cPF).
b) Quando for o caso:
b.1) Prova de inscrição no Cadastro de Contnibuinte Estaduaf, relativo
ao domicÍfio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atÍvidade e
compatÍve1 com o objeto da presente dispensa de licitação *(no caso
de empresas dos setones do coméncio, indústria e serviços de transporte
intermunicipal e interestadual).
b.2) Pnova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, nelativo
ao domicí1io ou sede do proponente, pentinente ao ramo de atividade e

como ato constitutivo o ESTATUTO,
última ata que elegeu sua dinetonia

6
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compatÍve1 com o objeto da presente dispensa de licitação ou Alvaná
de Licença para Localização e Funcionamento. *(no caso de empresas com

atividade de prestação de serviços).

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débito das Contribuições
Federais, expedido pela Secretaria da Receita Federal, da sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.
d) Prova de regularidade pâna com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
secretaria de Estado da Fazenda, da sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma da Lei.
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apnesentação de Certidão Negativa de Débito, expedida pela Secretaria
Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma da Lei.
f) Prova de regularidade relativã à Seguridade Social (INSS) ou
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação
de Certidão Negativa de Débito, demonstnando situação negulan no
cumprimento dos encangos sociais.
g) Prova de regularidade perante a lustiça do Trabalho (CNDT -
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- Lei n" t2.Mo/2a77).
12.3 Qualificação Econômico-Financeina
a) Certidão negativa de fa1ência ou concordata, recuperação
judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede
do proponente.

13. DA QUÂLIFICAçÃO TÉCNICÂ:
13.1 A empresa/pessoa fÍsica licitante deverá apnesentar atestado de
capacidade técnica, fornecido por pessoa jurÍdica de Direito Público
ou de Direito Privado, comprovando ter nealizado atividade compatível
e pertinente ao objeto da presente dispensa de licitação ou notas
fiscais/empenho que comprovem os serviços/fornecimento de ativÍdade
compatÍve1 e pertinente ao objeto da pnesente dispensa de licitação.
13.2 cópia xerográfica do DUT - Documento Único de Transferência - do
veÍculo dentro do prazo de vigência. Obs.: o DUT deverá está em nome

do licitante. Em casos deste (DUT) está ainda em nome de terceiros,
deverá apresentar também fotocópia dâ AUToRIzAçÃo plna TRANSFERENCTA

DE PROPRIEDADE DE VEICULO (ATPV) devidamente pneenchido (com

assinaturas de vendedor e comprador) com reconhecimento de firma ou,
quando se tratar de SUBLOCAçÃo/TERCEIRTZAçÃo, apresentar CoNTRATO DE

SUBLOCAçÃO/SESSÃO DE USO.
13.3 Cópia xenográfica da CNH do motorista com a Categonia EspecÍfica
e vigente.

14. DAS DTSPOSTçôES Frr{nrs:
14.t É vedada a subcontratação parcial ou tota1, do objeto contratado,

@
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não podendo a contratâda transferir a outrem a sua execução.
34.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo contratante à luz das
disposições constantes nâ Lêi de n.e L4.733127, dos princípios do
direito público e, subsidiariamente, com base em outras normas
jurÍdicas que sirvam ao suprimento de eventuais lacunas.
14,3 As comunicações entre as pantes serão feitas exclusivamente por
escrito, entregues sob protocolo ou com recibo de entrega.
14.4 Fica eleito o Foro do Hunicípio de Guarabira - PB como único
competente para conhecimento e decisão de quaÍsquer questões oriundas
do presente Termo de Referência.

Duas Estradas - PB, 30 de Setemb?o de 2022.

ANEXOS AO EDITAL DE CHAI4AMENTO

Anexo I - Especificações
Anexo II - Hodelo da Proposta
Anexo IfI - Minuta do contrato

C() {," (-
\i- C)-§ ,9s

Central de Coítratações I'lunicipais - CCM

a
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CSTÀDO DA PARÀÍBI
PREFEITURA 

'{ICIPAT 
DE T't,45 ESTMDAS

ANEXO r - DTSPENSA No Oggt9l2022 LÊT. X4.L331202L

ESPECIFICAçôES

1.0. DO OBJEIO
1.1. Constitui objeto deste Processo de Dispensa de Licitação: Execução
de serviços de tnansporte de estudantes universitários, confonme
discrimi.nação no edital de chamamento público.

2.O. ]USTIFICATIVA
2.1. Considerando as necessidades do oRC, tem o presente termo a

finalidade de definir, técnica e adequadamente, os procedimentos
necessários para viabilizan a contratação em teIa. As características
e especificações do objeto ora licitado são:

CODIGO DrscRrt4rrgÀÇÀo

Execução de serviço de ÍRÁI'ISPORTE DE ESÍUDANTES

UNIVERSITÁRIOS do municipio dê Duês Est.adàs - PB,
con destino à Universidade Federal dâ ParaÍbà -
UFPB no l,lunicípio de Banãneiras - PB, e vice-
vensa, através de un veículo do tipo: PÂsSEIO,
Ano/àodelo de fàbricação não superior a 15
(qJINZE) anos a <ontar do vigente; con càpacidade
mínima parã 95 (cinco) pâssageiros(as), en estado
de conservâção que atenda as exigências contidas
no código Nacional de Trânsito , além de
providenciar as adaptações necessáaias e mudançàs
necessárias para atender a PoRÍARIA Ne

1eal2oL3/Ds, loÂo pÊssoa, 2s DE FEVERETRo DE 2e1i,
EXPEDIDÁ PELO SUPERINTENDENÍÊ DO DEPARTA}IENTO

ESTÁDUAL DE TRÂ SITO _ DEIRÂN/PB (quando o veÍculo
não estiver efi conforridade cofi a aefeaida
portaria), realizando o percü,.so nos dias úteis,
de segunda à serta-feira, no turno da noite.
Pe.curso de 80 (oitênta) kn, ida e volta
Iquiloíletragem suficiente para realizar o percurso
proposto e nufie necessidade prêvisÍvel ou
iíprevisivel, deslocar-se por outaas rotas] -

Horário de Chegada eo Bananeirês - PB: às 18:40
hs., horário de saídat 22:OO hs., parã transpoate
dos estudantês universitários. O veiculo terá que
te.'segu.o" firmado con enpresâ espêcializâda e
conpetente pôaa sêr âcionada em casos de possÍvêis
sinistros (êxigêncià apênês para o vêncedor após
íirnar contrato). o contratante sÔ PAGAú os diâs
eo que a(s) .ota(s) foi(rar) realizada(s).
seaviços serão custeados pela secretaria nunicipáI
de administràção. O COIIÍRATÂDO estará proibido de
oferecen caronas a teicei.ros, no intuito de não
desaconodan a equlpe médica transportada.

gNrDrDE e@§rrDàDEp.oyraÁRro p. Tcrr,àr

01 03 3.600,00 10.800,00

aota]' 10.8 00,00

3.O. OBRIGAçõES DO CONTRATAI}O

3.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à
legislação fiscal, civiI, tributánia e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer tÍtu1o, perante seus
fonnecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.

MêS

@
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3.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou
serviços que apnesentarem alterações, deteriorações, impenfeições ou
quaisquer irregularidades discnepantes às exigências do instrumento
de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebÍmento e/ou
pagamento.
3.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da
contratação, salvo mediante prévia e expnessa autorização do
Contratante.
3.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos
hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
pnocesso licitatónio, âpnesentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.
3.5. Emitir Nota Fiscal connespondente à sede ou filial da empresa que
apresentou a documentação na fase de habilitação.
3.6. Executar todas as obrigaçôes assumidas com observância a mefhon
técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentno dos preceÍtos
legais, normas e especificações técnicas conrespondentes.

4.O. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREçOS
4.1. Havendo pnoposta com vaLor pana o respectivo item relacionado no
Anexo I - Termo de Referência - Especificações, na coluna código:
4.1.1. Superior ao estimado pelo oRC, o item será desconsiderado; ou
4.7-2. Com indÍcios que conduzam a uma presunção relativa de
inexequ ibilidade, em ta1 sÍtuação, não sendo possível a imediata
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar
a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de O3 (três) dias
úteis para compnovan a viabilidade dos preços, sob pena de
desconsideração do item.
4.2. Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item
correspondente.
4.3. O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da
presente dispensa - Valor de Referência -, que representa o somatório
total dos preços rel-acionados na respectiva planilha dos serviços a

serem executados, referente ao correspondente item, está acima
indicado.

5.O. ÍIIODELO DA PROPOSTA
5.1. É parte integrante deste Edital de Chamamento Público o modelo
de proposta de preços correspondente, podendo o licitante apresentan
a sua pnoposta no próprio modelo fornecido, desde que seja devidamente
preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo II.

?
t2.
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ESTAIE DA PARÂÍBA
PREFEITURÂ I{JÍ{ICTPAL DE DTJAS ESTRÂI'AS

AIIEXO IT . ilOOELO DE PROPOSTA

DISPENSA NO @L912O22 LEÍ L4.L3312O27

PROPOSTA

REF.: DISPENSA No OOO19I2O22 LÉÍ 74.L3312O2L

oBIETO: Execução de serviços de transporte de
universitários, conforme discriminação no edital de
público.

PROPONENÍE:

MêS

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO: 03 (três) meses.

PAGAMENTO: Após 30 (trinta) dias.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

estudantes
chamamento

01

Prezados Senhores, nos termos do processo de dispensa de licitação em

epÍgrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

cóor@ OISCRI}III{AçÃO

Êxecução de seTviço de TRANSPORTE OE ESTUDATTES UNIVERSITÁRIOs
do ounicÍpio de Duãs Êstrades - PB, com destino à univepsidade
Fêderâl dâ Paraibâ - UFPB no làrnicípio de Banânêires - PB, e
viae-versa, atrôvés de un veÍcu}o do tipo: PASSEIO, ano/itodelo
dê fabricação não superior a 15 (QUINZE) anos a contar do
vigente; coí! capacidadê ôinima pãrâ 05 (cinco) pâssâgeiros(as),
em estado de conservação que atenda as exigências contidas no
código Nacional de Trânsito , além de providenciar as adaptações
nêcessárias ê mudaoçês nêcessárias para atender a PoRÍARIA Ns
].g342o13/os, ]oÃO PEssOA, 25 DÉ FEVEREIRO DE 2013, EXPEDIDA PELo
SUPTRINTENDEiITE Ix) DIPARTA},IENTO ESTÂDUAI. DE TRÂNSITO - DETRA/PB
(quando o veÍculo não estivea êú confomÉdade coo a referida
portaria), real-izando o percurso nos diâs úteis, dê segunda à
sexta-feira, no turno da noite. Peacurso de 80 (oitenta) ko, ida
e voltâ [quilometragem suficiente para realizar o percurso
proposto e nuna necêssidade prêvisÍvel ou iDprevlsÍvel,
deslocãr-se por outrôs rotas], Horário dê chegada en Bananeiras
- PB: às 18:40 hs., horário de saida..22i0g hs., para trânsportê
dos estudãntês universitários- o veÍculo terá que ter 'seguro"
íir ado coo enpresa especializada e co pêtente para sêr acionada
en casos de possÍveis sinlstros (exigência âpenas pê.a o vencedor
após firnar contrâto). o contratante só PÂcaRA os dias em que
a(s) .ota(s) foi(ram) realizada(s). Sêrviços 5êrão custeados
pela secretaria tlunicipal de Administração. o cotlTMTADo êstará
proibido de oferecer caronas a terceiaos, no intuito de não
dêsacomdar a equipe nédica transportadâ.

UXrOÀ)E QUÁIITIOÀDE

03
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ESTADO DA PARÁÍBA
PREFEI'IURÁ I{trIICIPAL DE N'As ESTR'u)AS

/de de
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CNP]
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ESTÀDO DA PÂRÀÍBÀ
PhEFBITORA I4,!ÍICIPÀ,, DE DIIAS ESTR,àDÀS

COITIRÀTOÀI{EXO III - MINTITÀ DO

DTSPENSÀ t10 000t9 /2022

CO§ARÀTO NO

CIJ{U§ULÀ SE@NDÀ, - DO OB.JETO:
O presente contrato. tem por objeto:
universitários, conforme discliÍninaÇão no

QUÊ ENIRE SI CETEBRÀM À PREEEITURA MUNICIPÀL DE

, P.ABÀ EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME
INSTRU}..ÍENTO NÀ FORMÀ ABÀIXO:

ExecuÇão de seiviÇos de transportê dê estudantes
êdital de chafiamento público.

TERMO DE CÔNTRÀTO
DUAS ESTRADÀS E
DISCRIMTNÀDO NESTE

PeIo prêsentê instnmênto particular dê contrato, dê um lado PREF'EIIURÀ MrNxcrPÂr DE DIrÀs
ESm,ADÀS - Rua do Comérclo, 23 - Centro - Duas Estradas - pB, CNPJ n" 08 --l}'l .Ot2/O001-10, nêstê
ato repre§êntada pêfa Prêfeita Joycê Renally Fê1.lx Nunes. Brasileira, solteira, Funcionaria
Publica, residentê e domiciliada na Eazenda São Erancisco, SN - zona Rural - Duas Estradas -
PB, CPF n" 090.407-504-40, Cartêira de ldentidade n" 3.570.5?2 ssp, doravantê simplêsmente
CONTRÀTANT, e do outro tado ... CNPJ no

., neste ato rêptesêntado por ...- residêntê e domiciliado na ....,
..., CPf' no .....---., Cartêira de Ideot.idade no _.-., doravantê

simplêsmente CoNTRÀTADo, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o quaf
se reqêrá pelas c1áusulas e condiçõês sêguintes:

CLÁI,SI,I,À PRIUEIN,à. - DOS PONDÀI|IENIOS:
Estê contrato decorrê da Dispensa dê Licitação n" OOO1,9/2022, processada Íros termos da Lei n"
L4.l33/2021', Dêcreto MuDicipal n' 6'7/2022, ê lêqislação peltinêntê, considêradas as altêtaÇões
posteriores das referidas nolmas, às quais os contratantes estâo sujeitos como taúbém às
cláusulas deste contrato.

O serviÇo dêverá ser êxêcutado ri-gorosamêntê de acordo com as condiçóes expressas nêstê
instruflênto, prôposta aprêsêntâda, especificações técnicas coarêspondêntês, processo de Dispensa
de ticitaÇão n" OOOL,/2022 Leí D" a4.133/2021 ê instruÇões do Contratante, documentos esses que
ficam fazendo partês integrantes do presentê contrato, independentê de transcriÇão, e sob o
rêgime de enpreitada por prêço unitário.

cuít sUIÀ tERcEraÀ - Do vÀroR E pREçog:
O valor total destê contrato, a base do prêÇo proposto, é de R§ ... (...).
Represêntado por: ... x R§ ,..

cúiíusur.À errÀRxa - Do REÀirrrsTÀtENEo Etí sENrIDo EsrRrTo:
Os preÇos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo dê um ano.
Dentro do plazo de vigência do contrato ê mediante solicitação do Contlatado. os pleÇos poderão
sofrer reajuste após o interreg:oo de úm ano. na mesrra proporÇão da variaçãô verificada no I PCÀ-
IBGE acumuladô, tomando-se por basê o mês do orçamento êstimado, exclusivômente para as
obrigaÇôês iniciadas ê concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustês Subsequentes ao prijrteiro, o inteüegno mínimo dê um ano será contado a partir dos
efeitos financêiros do ú1tjlno reajustê.
No caso de atraso ou não divul"gaÇão do lndicê de rêajustamênto, o Contratante pagariá ao Contratado
a importância calculada pela últi.lna variaÇão conhecida, liquidando a difê.enÇa colrespondenle
tão logo sêja divulgado o índj-cê dêfinitivo. Ficâ o Contratado obrigado a aplêsêntar memólia de
cálculo rêfêrente ao reajustamênto dê prêÇos do valor rêmanêscêntê, sêmpre quê êste ocorrer.
Nas aferiçõês finais. o indice utilizado para rêajuste será, obrigatoriamente, o dêfinitivo.
Caso o indicê êstabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa
Írais ser utilizado, se!á adotado, àtl substituiÇãô, o que vier a sêr determinado pêIa legislaÇão
êntão em vigor.
Na ausência dê previseo legal quanto ao índicê substituto, as partes elegerão novo indicê
oficial, para reajustamento do prêÇo do valor remanescente, por meio de têrmo aditivo-
O reajustê poderá ser rêalizado por apostilâmento.
O plazo para resposta ao pêdi.do de lestabefecimênto dô equilibrio econômico-financêiror quando
fol ô caso, sêrá dê até 1 (um) mês, contado da data do folnecilnento da documentação comprobatór:ia
do fato imprevisivef ou prêvisive] de consequência incalculávêl, obsêrvadas as disposiÇôes dos
Àrts. 124 â 136, da Lei L4.L33/21

cr,iíu§rr.À elrDraÀ - DÀ DorÀÇÃo:
Às despêsas correrão por conta dâ sêguintê dotaÇão, cotstantê do orçamento vigentê:



Rêcu.sos Próprios do Município de Duas Estradas:
02.00 04.L22.L002.2006 - 500. - 3.3.90.39.01.

cÍ,iiúsm,À sE crÀ - Do PÀ(xtuEtÍlo:
o paqamênto sêrá êfêtuado mêdiante procêsso reqular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as di§posições dos Àrts. 141 a 146 da Lêi 14.133/21; da
sêquintê maneira: Para ocorrê. nô prazô de triDta dias, contados do pêríôdo de adirplêmênto.

crÁusur,À sÉTníÀ - Dos pRÀzos E DÀ vrdNcrÀ:
os prazos máximos de início de etapas de execuÇão e de conclusão do objeto ora contratado, que
admitêm prôrroqaÇão nas condiÇões ê hipôteses previstas na Lêi 14.133/2021, êstão abaixo
indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - f[ício: Imêdiato;
b - Conclusão: 03 (três) meses-
A vigência do presentê contrato será dêterninada: 03 (três) meses, considerada da datâ dê sua
assinatura; podendo ser prorlogada, nas hipóteses e l1os termos dos Àrts. 105 a 114, da tei
L4 .133/21"

cüiI,sULÀ oITÀvÀ - DÀs oBRTGÀçõES Do coNlRÀIÀNaE:
a) - Efetuar o pagamerlto relaLivo a execuÇão dos serwiços efetivamente realizados.
com as respectivas cláusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execuÇáo dos
contratadosi
c) - Notificar o CoEtratado sobre qualquer irreqularidade êncontrada quanto à qualidade dos
serviÇos, exêrce.do a mais anpla ê complêta fiscalizaÇáo, o qrte não exime o Contratado de suas
-responsabiJ idôdes conLraLuais e lega-is;
d) - Desiqinar represeartantês com atribuiÇões de Gestor e Fiscal destê contrato, nôs têIlnos da
norma viqênte, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuÇão, respectivamente,
permitida a contratação dê terceiros para assistência ê subsídio de infonRaÇões pêrt.inentes a
essas atribuições.

cUiUsI,I,À No}dÀ _ DÀS OBRTGà.ÇôES DO CONTRÀTÀDO:
a) - Executar devidaaente os sêrviÇos descritos no objeto supracitadô, dêntro dos melhorês
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao obieto contratual,
com observâircia aos prazos estipulados;
b) - Rêsponsabifizar-sê por todos os ônus e ôbrigaÇôês concernentes à Iêgislação fiscal, civi1,
tributária e trabafhista, bem como por todas as despesas e compromissos assunridos, a quaLquer
titulo, perantê seüs fornecedores ou têrcêiros em razão da êxecuÇão do obietc contratado;
c) - uanter preposto capacitado e idôneo, acêito pêfo Contratantê, quando da execuÇâo do
contrato, quê o representê Ífltegralmente em todos os seus atos;
d - Pêrmitir e facilitar a fiscalizaÇão do Contratante devêndo prêstar os infoEnes e
esc-larec j menLos sojiciLados;
e) * Será respônsávêl pêIos danos causados dirêtêmente ao Contaatante ort a têlceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na exêcúÇão do contrato, não excluindo ou rêduzindo essa rêsponsabilidade
a fiscafizaÇão ou o acompanhamênto pêlo órqão interêssado;
f) - Não ceder, transferia ou subcontratar, no todo ou em parte, o objêto deste instfirmento,
sem o conhecjrênto e a devida autor.ização expressa do Contratantê;
g) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibitidade com as obrigaÇõês assuÍildas,
todas as condiÇões de habifitação e qualificação exigidas no rêspectivo processo licitatório,
apresentando ao CoEtrat.antê os documentos nêcêssários, sêmprê que solicitado.

cLifursul,À DÉcn À - DÀ À],18RâÇão E ElxrfiÇÃo:
Este cont.ato podêrá sêr altêrado com a dêvlda justifiôativa, unilatêlalmenle pelo ContraLantê
ou por acordo entrê as partes, nos casos e condiÇôês previstas nos Àrts. 124 â 136 ê sua
êxtinçeo, formafmenLe motivada nos autos do processo, assegurado§ o contraditôrio e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses ê disposiçôes dos A-rts. 137 a 139, todos da Lê:- ].4.133/2L
Nas aftêraÇões unilaterais a ç!-re se refere o inciso I, do caput do ArL. 124, da Lei 14.133/21,
o Côntratado será obriqado a aceitar, aas mesmas condiÇões coatratuais, acréscjrLos ou supressôes
que sê fizêrem nos sêrviços, dê até o respectivo lirlite fixado no Àrt- 125, do mêsmo dipfoma
Iegal, do valor lnicial atuafizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão podêrá exceder o
lirÍLite êstabelecido. salvo as supaêssões resu.ltaÊtes de acordo celêbrado êntre os côotratantês.

gr.iíusur,e DÉcnrÀ PRx'crRÀ - Do RECEBrE!ÍTO:
Executada a ptesênte contrataÇão e observadas as condiÇões dê adiÍplemento das obriqaÇôes
pactuadas, os procedimentos e condiÇõês para rêcêbêa o sêu objêto pelo Contrêtantê obedecerão,
conforme o caso, às disposiÇôes do Àrt. 140, da 1"ei 14.133/21-
por se tratar de serviÇo, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, sê dará
pelas partês, quando verificado o cumprimêÍrto das êxigências de caráten técnico, até 15 (quinzê)
dias da comulicaÇão êsc.ita do Contatado. No caso do lermo detalhado de recebimento definitlvo,
será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o dêcu.so do prazo de obsêrvaÇâo ou vistoria,
que cômprovê o atendirênto das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90

(noventa) dias, salvo êm casos excepcionais. devidamênte iustificados.

CLI{USUI,À DÉCNG. SE@NDÀ - DÀS PENÀUDÀDES :

O Ccíitratadc ser.á respor,sabllizado administ rat ivanente, facufiada a defesa no piazo legaf do
in-.eressãdo, pefas infrâÇôes previstas no Àrt. 155. de Lei 14.13-3/21 e sel:âo ãplicadas, n.l

de acordo

serviÇos



fonna. condições, rêgrasr prazos e procêdilnêntos dêfinidos nos Arts. 156 a 163, do me§mo diploma
1êgaI, as seguinLes sadÇÕês: a - advertência aplicada exclusj-vaEente pela irrfraÇão adrLinistrativa
de dar causa à inexecuÇão parcial do contrato. quando não sê justificar a imposiÇáo de pênalidadê
mais gaavê; b mutta de mot:a de 0,53 (zero vírgula cinco por c:ento) aplicada sobrê Ô valor do
contrato. por dia de atraso injustificado na êxêcução do objêto da contrataÇão; c - multa dê
10? (dêz pôr cênto) sobre o valor do contrato por qualquer das infraÇôes adainistrativa§
previstâs nô rêfêiido Àrt- 155; d - ifnpêdimêntô dê licitar ê côntatâr nô âmbito da Àdnri.listraÇão
pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a saDÇáo, pelo prazo de dÔis
anos, aplicada ao responsável pelas infraÇões adniíistrativas prêvistas nôs incisos II, III,
rv, v, vr ê vrr do caput do rêfêrido -A.t. 155, quando nâo sê justificar a imposiÇão de penafidade
mais grave; e declaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar no âftbito da ÀdÍLinistraÇão
púb1ica dirêta e indirêta dê Lodos os e.tês fêderativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao
responsáwel pefas infraÇões administrativas prêvistas nos incisos VIII, IX' X, XI ê xII do caput
do rêfêrialô Â.t- 155, bêm cômô pêlas infraÇões administrativas previstas nos incisos II, I1T,
IV, V, VI e vII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição dê pertalidadê mais gravê
que a sanção aeferida no S 4" do rêferido Àrt- 156; f - aplicaÇão cumulada de outras sanÇões
previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indênização dêvida não for recofhido no prazo dê 15 dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagêmênto a que o
Contratado vier a fazer jus, aclêscido dê juros moratórios de 13 (um poÍ cento) ao mês. ou,
quando for o caso, cobrado judicialmêatê.

crÁust r,À DÉcDa rERcErRà - DÀ coÀrPENsÀÇÃo EnBNCETRÀ:
Nos casos dê eventuais atrasos de paga-rnênto nos têrmos destê instrumento. e desdê que o Contratado
não tenha concorrido de alglnna fonÍra para o atraso, será adm.itida a compensaÇão financeira,
dêvida dêsdê a data liÍLite fixada pala o pagamento até a data corrêspondente ao efêtivo pagamel1to
da parcefa. Os encargos moratórios devidos em razâo do atraso 4o paqamento serão calculados com
utilizaÇãôdasêguintêfórmufa:EM=NxvPxI,onde:EM=enca:rgosmoratórios;N:númerode
dias êntre a data prevista para o paqanento e a do efêtivo paqamento; vP : valor da parcefa a
serpaqaiel=índicêdecompensaçãofinanceira,assimapurado:T:(Tx+100)+365,sêôdoTX
: pêrceatual do IPCÀ-IBGE acumufado nos últijnos doze meses ou, na sua falta, rull novo índice
adotado pefo coverno Fêdera1 que o substiLua- Na tlipótêse do referido indice êstabefecido para
a compensaÇão financeira venlta a ser extintô ou de quafquêr forloa ôão possa Inais sêr utj.fizado,
será adôtado, êm substituiÇão, o que vier a ser detêEllinado pela fêqisfaÇão então em wiqor'

cüíosrrür DÉcÍrrA euàRTÀ - Do EoRo:
para dirimir as questões decorrentes deste coÊtrato, as pa.tês êlegem o Fôro da Comarca dê
Guarabira - PB-

E, por estarem de plêno acordo,
assinado pelas partes e por duas

TESTEMUNHAS

foi lavrado o prêsênte contrato em 02
testemunhas .

(duas) vias, o qual vai

....--. de .....DUÀS ESTRADAS _ PB, ... dE

PELO CONTRÀTÀNTE

PEI-O CONTRÀTÀDC



DIiMIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE DUAS ESTMDAS
Criado pela Lei Mrmicipal n'4212000, de 2l de dezembro de 2000.

Drras Estadas/PB 0l de Outubro de 2022

AVISO DE CHAÍ.IATIíET{TO PÚBLICO PARA CONTRATAçÃO DIRETA
DISPENSA No OW19/2O22 LEt 1,4.t3312O27

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, através da Prefeita
doMunicípio de Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuiçõês e
com fundamento na Lei ne L4.133/ 2021., art. 75, §3e e no Decreto
Municipalne 67 /2022, art. 11, convoca as empnesas intenessadas em

fonnecen o seguinte OBIETO POR !,IEIO DE DISPENSA DE LICITAçÂO EM

RAZÃO DO VALOR: Execução de serviços de transporte de estudantes
universitários, conforme discriminação no edital de chamamento
público.
PR.AZO DE ENTREGA DAS PROPOSTASZ O5/TO/2O22.
EFiÂI L PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: prefeituradeduasestradas. pb§gmail. com.
o termo de refenência e demais informaçôes podem ser baixados
diretamente no link disponibili.zado logo abãixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 30 de Setembro de 2@22.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES

PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS _ PB

Link pana baixar Edital:
https : //www. duasestradas. pb. gov. bnledital/edital - de - chamamento -
publico - dis pensa - n -00019 -2O22-lei-n-74-733 -2027/

Rua do Comércio, 23, Centro, Duas Estradas/PB - CEP: 58.265$0
Tel: (83) 3265 1O30 - E-mail: prefeiturô@duasestradas.pb.gov.br
CNPJ: 08.787.012lO0O1-1O


